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1. Enquadramento 

No âmbito da eleição do Provedor de Justiça da República do 

Botswana, Dr. Augustine N. Makgonastsotlhe ao cargo de 

Representante da Associação dos Provedores de Justiça e Mediadores 

de Justiça de África para a Região da África Austral, decorreu em 

Gaborone, de 5 a 6 de Agosto do ano em curso, a primeira conferência 

da AOMA dos Provedores de Justiça para a África Austral, subordinada 

ao tema: “Revitalização dos Provedores de Justiça da África Austral”. 

 

Para o efeito, Sua Excelência o Provedor de Justiça, Dr. Carlos Alberto 

Ferreira Pinto, correspondendo ao convite do seu Homólogo, na 

qualidade de membro da AOMA e, consequentemente, membro da 

Região da África Austral deslocou-se até à Gaberone, fazendo-se 

acompanhar de uma delegação composta pelos seguintes Senhores: 

 

Dr. Joaquim José de Jai Ventura, Director do Gabinete do Provedor de 

Justiça, e 

  

Dra. Yvelise Manuela da Costa Batalha Bettencourt, Consultora do 

Provedor de Justiça, respectivamente. 

 

2. Desenvolvimento 

 

I. Dia 5 de Agosto de 2019 – Partida e recepção da delegação 

chefiada por Sua Excelência o Provedor de Justiça. 

 

A delegação chefiada por Sua Excelência o Provedor de Justiça, seguiu 

viagem até à República do Botswana, partindo de Luanda, às 9 horas 

do dia 5 de Agosto do ano em curso, com o voo da Companhia, TAAG - 

Linhas Áreas de Angola, escalando à República da África do Sul, mais 

concretamente a cidade de Johannesburg, às 13 horas e 5 minutos, 

horas local.  

A delegação permaneceu no território sul-africano até às 15 horas e 45 

minutos, seguindo para Gaberone, Botswana, com o voo da 

Companhia sul-africana, tendo aterrado no país de destino, às 16 horas 

e 40 minutos. 

No aeroporto local, a delegação da Provedoria de Justiça foi recebida 

por Sua Excelência, a Embaixadora da República de Angola naquele 
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país, Dra. Beatriz Morais e por altos funcionários da representação 

diplomática. De seguida e após recepção por parte desta entidade, o 

Provedor de Justiça seguiu para o Avani Hotel, onde foi acomodado. 

 

II. Dia 06 de Agosto de 2019 – Conferência da AOMA da Região da 

África Austral.  

 

 

 

 

 

 

A conferência teve início no dia acima referenciado, pelas 9 horas e 10 

minutos numa das salas de conferência do Hotel Avani, local onde a 

delegação, chefiada por Sua Excelência, o Provedor de Justiça esteve 

acomodada.   

Na qualidade de anfitrião, Representante da Associação dos 

Provedores de Justiça e Mediadores de África – AOMA para a África 

Austral iniciou à sua intervenção, fazendo uma breve apresentação da 

mesa do presídio, a qual esteve constituída pelas seguintes entidades 

do governo do Botswana e Provedores, nomeadamente o Ministro dos 

Assuntos Presidências de Governação da República do Botswana, a 

Provedora de Justiça da República da África do Sul e Presidente da 

AOMA, a Provedora de Justiça da República do Quénia e Secretária 
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Executiva da AOMA, a Provedora de Justiça da República da Zâmbia e 

Presidente do Instituto Internacional do Ombudsmam – IOI África e a 

Provedora de Justiça da República do Malawi, tesoureira da AOMA. 

Na ocasião e seguindo a apresentação, referiu a presença dos demais 

países membros, Provedores de Justiça da África Austral convidados, 

destacando o Provedor de Justiça da República de Angola, o Provedor 

de Justiça da República do Lesto, o Provedor de Justiça da República 

de Moçambique, o Provedor de Justiça do Western Cape da República 

da África do Sul, o Representante do Provedor de Justiça Militar da 

África do Sul, o Represente do Provedor de Justiça da República da 

Namíbia, o Provedor de Justiça-Adjunto da África do Sul, e o Provedor 

de Justiça- Adjunto da República do Botswana.  

 

No acto da sua alocução começou por sublinhar a importância da 

Associação dos Ombudsman ou Provedores de Justiça de África, AOMA 

como sendo um instrumento continental, criado para promover e 

divulgar os serviços dos Provedores de Justiça e Mediadores de África, 

ou seja, dos Ombudsman. O orgulho e satisfação de ser membro desta 

associação, que em 2018 por ocasião da VI Assembleia Geral, realizada 

em Kigali - Ruanda, de 24 a 26 de Novembro foi eleito Representante 

regional para representar a AOMA, no âmbito da África Austral e, 

consequentemente, membro do Comité Executivo da AOMA.  

Reafirmou na qualidade de representante a tamanha responsabilidade 

para tornar possível a referida conferência, solicitando aos membros o 

apoio de todos, no sentido de que seja periodicamente ou anualmente 

remetido os relatórios, tendo em vista a realização do Comité Executivo 

da AOMA em Outubro a decorrer em Abuja, Nigéria.  

No final da sua intervenção introdutória, felicitou todos os presentes, 

destacando a participação no acto da conferência, Suas Excelências a 

Embaixadora da República de Angola no Botswana, Dra. Beatriz Morais 

e o Embaixador da República de Moçambique na República 

igualmente no Botswana; bem como voto de agradecimentos aos 

funcionários do seu gabinete pelos esforços desencadeados para a 

realização da primeira conferência dos Provedores de Justiça da 

(AOMA) da África Austral e, por fim aos patrocinadores que tornaram 

possível a mesma conferência.  
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Discurso de Abertura 

O discurso de abertura da conferência esteve a cargo do Ministro dos 

Assuntos Presidenciais, Governação e Administração Pública do 

Botswana, Dr. Nonofo Molefhi. 

Convidado a intervir felicitou todos os eleitos aos novos cargos junto da 

associação, frisando que estariam todos capacitados para 

emprestarem às experiências nas referidas funções. 

Referiu que aos Provedores de Justiça se lhes deve dar o devido espaço 

para desempenharem às suas funções, de forma honesta e com 

eficácia. Em conclusão, manifestou a importância da instituição 

Provedor de Justiça para a consolidação da democracia em África, 

tendo declarado no final da sua intervenção, abertura a conferência, a 

qual foi marcada por uma sessão de foto de família.  

 

 

De seguida, tomou a palavra a Presidente da (AOMA) e Provedora de 

Justiça da República da África do Sul, Dra. Adv. Busiswe Mkhwebane, 

que iniciou o seu discurso, manifestando igualmente, a importância da 

celebração do dia de África que no seu entender representa um dia 

muito valorizado para o continente, uma vez que foi o dia em que, os 

chefes de estados africanos reuniram-se em Adis-Abeba, República 

Democrática da Etiópia, em 1963 com o objectivo de identificarem os 
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desafios do continente e, sobretudo desencadearem mecanismos para 

erradicarem os actos de violência resultante dos conflitos armados 

resultado da estrema pobreza, da má governação, falta de ensino, etc, 

cirando assim, a Organização da União Africana, referenciada como a 

U.A, desde 2002.  

Os chefes de estado que reuniram no referido dia, para criação desta 

organização continental identificaram, o sentimento político e 

económico como um dos impedimentos para o desenvolvimento no 

continente africano, assim como também, a dependência do 

continente ao colonialismo.  

No entanto, salientou o facto de ainda assim, o continente continuar a 

enfrentar desafios, tal como a pobreza estrema, a dependência do 

apoio externo, principalmente dos países ocidentais, os conflitos 

armados ainda persistentes por tudo quanto é canto em África, a falta 

de saúde da população, falta de educação e má governação dos 

Lideres africanos.   

Por tudo a Comissão da U.A, desenvolveu uma agenda, cuja meta de 

desenvolvimento está prevista para 2063, intitulada “A África que 

pretendemos”, onde entre as diversas aspirações está designadamente, 

a boa governação, a implementação da democracia, o respeito pelos 

direitos humanos, a Justiça social, a segurança e Paz, tendo, por 

conseguinte, os Provedores de Justiça o papel fundamental para a 

resolução destes problemas no continente. 

A Terminar a Presidente da Associação questionou se um dia os 

Provedores iriam atingir às aspirações da agenda 2063? Se os 

Provedores de Justiça ou Ombudsman, estarão a fazer o suficiente para 

ajudar efectivamente os respectivos países e o continente? Como 

poderiam regenerar às instituições dos Provedores de Justiça e o que é 

necessário para ser regenerado?   

No uso da palavra informou que a AOMA está empenhada e tem 

estado a colaborar, no sentido de resolver à questão dos desafios 

enfrentados por quase a maioria dos Provedores de Justiça e 

Mediadores, no que diz respeito a independência e autonomia 

administrativa dessas instituições, tendo em conta às normas mínimas da 

declaração de Or’tamba, a fim dessas ameaças serem ultrapassadas. 

Ao terminar informou aos presentes que, relativamente a situação da 

ameaça da independência dos Provedores de Justiça de que, corre 
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relatos de um caso recente na África do Sul de um Provedor Sectorial 

ter colocado à disposição o cargo.  

Seguidamente foi convidada a Secretária Geral da AOMA, Provedora 

de Justiça da República do Quénia, Dr. Ms. Florence Kajuju. Na sua 

intervenção, agradeceu o convite que lhe foi formulado, 

congratulando-se com o representante Regional para a África Austral, 

pela iniciativa de ter realizado a primeira conferência que reuniu todos 

os países da região.  

Ainda na ocasião, congratulou o representante pela escolha do tema, 

tendo como figura central, o Provedor de Justiça um instrumento para 

melhoria da boa governação em África. Havendo deste modo, a 

necessidade de regenerar as instituições Provedores de Justiça a 

concretizarem as aspirações da Agenda de Desenvolvimento 2063. 

Sublinhou todavia, a importância dessas instituições, as quais estão 

instituídas por mais 46 países do continente africano e em 150 país a 

nível mundial, tornando-se globalmente uma das instituições com maior 

crescimento mundial.  

Em conclusão, a Secretária Geral da AOMA, fez um apelo sobre a 

importância da protecção das instituições dos Provedores de Justiça, 

por forma, a serem salvaguardadas à existência das mesmas.  

Sessão plenária  

A sessão plenária teve início às 10 horas e 30 minutos usando da 

palavra, o representante da AOMA para a África Austral que, começou 

por apresentar a agenda de trabalhos, sugerindo alteração da mesma, 

tendo em conta que a Presidente da AOMA não estaria presente no 

segundo dia a conferência, e pelo facto de que haveria uma 

escusarão à Fábrica de Diamantes do Botswana, que por sinal é a maior 

produtora de diamantes actualmente do mundo. Por este motivo, 

sugeriu alterar da agenda de trabalhos.  

Pedindo a palavra, a Presidente do Instituto Internacional do 

Ombudsman, África e Provedora de Justiça da República da Zâmbia, 

Madame Caroline Sokoni, sugeriu a fusão da AOMA e o Secretariado do 

IOI África, a fim de haver um maior estreitamento do propósito de 

ambas organizações que é em suma os mesmos. Para esse efeito 

solicitou aos membros que enviassem propostas num prazo de tempo 

razoável ao para a área competente da AOMA. 
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Na oportunidade, usando da palavra foi proposto pela Tesoureira da 

AOMA e Provedora de Justiça do Malawi, Madame Martha Chizuma, 

que fosse tido em conta agenda de trabalhos e a problemática dos 

recentes relatos sobre as ameaças da independência dos Provedores 

de Justiça, sobre as quais o Representante da Região para a África 

Austral da AOMA deveria levar em consideração e que fosse adoptado 

um posicionamento por parte da associação. Ambos os pontos foram 

aprovados por unanimidade. 

16ª Reunião do Comité Executivo da AOMA, Maio 2019.  

Após das intervenções acima referidas a Secretária Geral da AOMA usou 

da palavra, começando por ler a Resolução da primeira Reunião do 

Comité Executivo da AOMA, realizada na 6ª Assembleia Geral, em Kigali, 

na República do Ruanda em Novembro de 2018. 

Ao passo que a 16ª Reunião do Comité Executivo da AOMA, decorreu 

em Nairobi, Quénia, no dia 3 de Maio do ano em curso, onde contou 

com a participação de oito Provedores de Justiça, membros do Comité 

Executivo, registando-se duas ausências, designadamente o 

Representante da Região da África Central e o Representante da 

Região do Norte da África.  

Nessa ocasião, foi informado aos presentes que, a vaga do 2º Vice-

presidente da associação, do Provedor de Justiça do Sudão, foi 

desocupada devido uma decisão do Conselho Militar de Transição, que 

decidiu terminar o mandato do mesmo antecipadamente em 2019 

quando seria apenas em 2021.  

Face a esta situação o Comité Executivo elaborou um memorando, 

protestando contra a decisão do Conselho Militar de Transição, tendo o 

mesmo sido enviado, no dia 16 de Julho de 2019 à Presidente da AOMA. 

Na mesma ocasião foi também apresentada uma proposta ao 

Secretariado da IOI África, no sentido de que a AORC aprovasse uma 

resolução informando os prós e contras e fosse distribuído aos membros 

através do coordenador regional. 

No que diz respeito às ameaças da independência dos Provedores de 

Justiça que fosse aprovada, igualmente uma resolução, a qual a 

associação deveria pronunciar-se sobre as questões de má governação 

e, também dos conflitos a nível do nosso continente. 
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Entretanto, face aos atrasos e inconsistência dos pagamentos da cota 

ficou decidido que, os membros deveriam proceder os pagamentos 

sempre em Junho de cada ano, excepcionalmente os países onde o 

ano financeiro começa em Julho, o que para estes é-lhes permitido o 

pagamento no mês de Outubro. 

Ficou informado que a nível da Região Austral, até ao memento os 

únicos países que pagaram as Cotas tinham sido a África do Sul, 

Botswana e da Zâmbia. 

Ainda na oportunidade foi informado aos presentes a desvinculação de 

um Provedor sectorial na República da África do Sul do cargo que 

ocupava, porém que era desconhecida as causas. 

Ficou patente que, a fim de se poder superar as dificuldades que a 

AOMA em enfrenta em receber os Relatórios anuais dos membros os 

mesmos relatórios fossem remetidos semestralmente, tendo em vista a 

título de exemplo, a aproximação do comité Executivo da AOMA a 

realizar-se na Nigéria  

Ameaças sobre a independência dos Provedores de Justiça. 

A Presidente da IOI África informou que, no âmbito da reunião IOI, 

realizada em Lusaka foi debatido a situação sobre as ameaças que os 

provedores de Justiça enfrentam tendo a Provedora de Justiça da 

Zâmbia, incumbência de recolher contribuições dos pais membros nos 

seus próprios países.   

No seguimento da sua alucoção, manifestou o seu desagrado pelo que 

está a enfrentar no seu próprio país, apresar dos esforços empreendidos 

para que a instituição que dirige possa verdadeiramente obter mais 

independência. Sendo equiparada a um juiz e quando empossada em 

2004, tive direito a benéficos, tais como um condutor e um veículo do 

governo, no entanto os mesmos direitos foram-lhe retirados reduzindo 

aos direitos de um simples funcionários públicos. 

Por esse e outros motivos, torna-se imprescindível que tais factos sejam 

levadas à consideração da União Africana – UA, dada a importância 

da instituição Provedor de Justiça estar sob ameaça. 

 

Oportunamente tomou a palavra a Provedora de Justiça do Malawi e 

Tesoureira da AOMA, sugerindo que fosse elaborado de um plano 

estratégico, de modos a que seja designado alguém, cuja 
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responsabilidade será a de elaborar uma declaração sempre que 

houver relatos que põem em causa a instituição Provedor de Justiça. 

 

O Provedor de Justica de Moçambique, solicitando a palavra sugeriu 

que,  a nível do órgão de coordenação da SADC, da presidência da 

AOMA e mesmo a nível interno de cada pais, há necessidade de 

fazerem valer os seus direitos, invocado, sempre que um Estado de 

Direito e Democrático as suas leis devem ser cumpridas. 

 

Sendo, que no seu entender a nível de África, propriamente falando a 

nível dos políticos acreditam que o estado e o governo são a mesma 

coisa. 

 

Dando continuidade a sua intervenção fez referência a sua realidade 

em Moçambique, ou seja, a instituição que dirige tem um forte apoio 

da Presidencia da República, tudo aconteceu desde que o Presidente 

da República efectou uma visita de cortesia ao Gabinete do Provedor 

de Justiça. Deste esta data este orgão fez-se valer com maior 

importancia junto dos demais orgãos do Estado, os quais cooperam 

com o Provedor de Justiça regularmente. 

 

Ao terminar, apelou apesar de as realidades sem diferentes em cada 

país, os Provedores devem manifestar aos seus Presidentes, a 

necessidade da instituição que dirigem serem tratadas com dignidade 

e, por sua vez este na qualidade de intidade máxima dos seus países 

puderem orientar aos demais órgãos a respeitarem as nossas 

instituições.  

  

Exposição internacional dos Provedores de Justiça Africanos em Abuja, 

Nigéria, em Outubro do ano em curso 

 

Relativamente ao assunto em referência, a Presidente da AOMA 

informou aos presentes a realização de uma exposição de Provedores 

de Justiça que decorrerá em Abuja, Nigéria, de 28 a 31 de Outubro do 

corrente ano. De acordo com a Presidente, a referida exposição 

contará com a presença de 500 Provedores de Justiça de mais de 100 

países.  

 

De acordo com a informação prestada a referida exposição, está a ser 

organizada pela AORC sendo para o efeito, realizar-se-á uma formação 
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para Provedores de Justiça e os seus funcionários sob o tema: ” 

mecanismos com liderança com as queixas”.   

 

Informou ainda que a realização do evento dependerá das receitas 

arrecadadas, no entanto, no mês de Julho solicitou aos patrocinadores 

primitivos, ao Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – 

PNUD, a Associação Geral para a Cooperação Internacional e ao 

Departamento de Relações Internacionais da África do Sul ajuda 

financeira, no sentido de se tornar possível este evento, contudo, já se 

tinha passado três semanas sem que as mesmas tivessem uma resposta 

positiva devido o processo de auditoria que esta ser submetida.   

 

Na ocasião informou havendo em caixa da AORC, apenas 780.000,00 

(setecentos e oitenta mil euros), o qual poderá ser utilizado para 

financiar as despesas da EXPO de Abuja. 

  

Informou que para o evento a AORC disponibilizará o pagamento 

apenas de alojamento de 40 Ombudsman, isto é, para 4 noites. O 

mesmo será fornecido a 1 acompanhante, mas cada país será 

responsável pelos seus bilhetes de passagem, excepto os membros do 

Conselho da AORC, que será custeado pela AORC. 

 

Ao concluiu-se recomendou que os países participantes devem se 

inscrever com antecedência, a fim de garantirem as suas participações.  

 

III. Dia 7 de Agosto de 2019 

O último dia da conferência foi marcado com a excursão oferecida aos 

Provedores de Justiça junto da Empresa de Comércio de Diamantes no 

período da manhã. 

Após o almoço, deu -se continuação da reunião, onde foram feitas as 

deliberações finais pelo representante, recapitulando os aspectos 

aflorados durante os trabalhos. 

  

Por último, foi feita a apresentado da declaração sobre as ameaças 

aos Provedores de Justiça, elaborado pelos Provedores de Justiça 

Adjunto do Botswana e África do Sul, com a participação da 

delegação de Angola, a qual foi submetida para correcção e a 

aprovação. 
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IV. Enceramento da conferência  

O Conferencia foi encerrada pelo Provedor de Justiça-Adjunto do 

Botswana, Mr William Seatle Keobame Moncho, no seu discurso, 

destacou a importância da realização da primeira conferência, 

realçando, outrossim a necessidade de futuramente haver mais 

conferência do género, a fim de serem discutidos assuntos da região 

em prol da AOMA. 

Conclusões e Sugestões  

A participação do Provedor de Justiça neste importante evento 

permitiu corresponder as responsabilidades internacionais a si inerente, 

tendo em conta à sua qualidade de associado da Associação dos 

Provedores de Justiça e Mediadores de África, (AOMA) e também como 

membro integrante dos Provedores de Justiça para a África Austral. 

Foi importante, na medida em que permitiu o Provedor de Justiça 

inteirar-se das várias situações que afectam às instituições Provedoria de 

Justiça que integrarão a Região da África Austral, as quais tais situações 

têm posto em causa, o bom funcionamento das mesmas. 

Assim, em virtude da referida participação concluímos o seguinte: 

Luanda, aos 23 de Agosto de 2019.- 

 

Os Relatores, 

  

________________________________ 

Dr. Jai Ventura  

 

_________________________________ 

Dra. Yvelise Bettencourt Vilares 


